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Total Geral: 285.580,00

Total Fornecedor: 285.580,00

20.080,00

BANHEIRO QUÍMICO PNE

Total Lote: 20.080,00

2 00005783 - BANHEIRO QUÍMICO 

PNE..

Diária 100, 200,800000

Lote 2  -  Lote 2

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

265.500,00

Banheiro químico, cabines portateis 

em polietileno, banheiros masculinos e Total Lote: 265.500,00

1 00029096 - BANHEIRO QUÍMICO Diária própria 1.500, 177,000000

Lote 1  -  Lote 1

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ATA SRPNº11/2025 

 

PROCESSO Nº 1423/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TRAJANO DE MORAES 

CONTRATADO: MS SERRA SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ Nº16.784.818/0001-82 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS EM 

ATENDIMENTO AS FESTIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E TURISMO PELO PERÍODO DE 1 

(UM) ANO 

VALOR: R$285.580,00 (DUZENTOS E OITENTA 

E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA 

REAIS) 

ASSINATURA: 26/06/2025 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 019/2025 

 

O PRESIDENTE DO 

INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO 

DE MORAES, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES 

CONFORME ART. 23, INC. V, 

DA LEI MUNICIPAL Nº. 624 

DE 23 DE MARÇO DE 2006. 

RESOLVE:  

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º - ANULAR o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO do Servidor Senhor 

ALVINO TAVARES DE ROSSI, concedido 

através da Portaria n.º 014/2025, datada em 30 de 

abril de 2025, em observância ao processo 

administrativo eletrônico n.º 01.00000074.2025 

realizado pelo Prev-Trajano. 

 

Art. 2º - O Servidor deverá se apresentar a 

Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Trajano de Moraes para retorno da 

sua atividade laboral, assim que ciente deste ato. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 30/04/2025. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Trajano de Moraes, 30 de junho de 2025. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente 

EXTRATO CONTRATO 34/2025 

1- PROCESSO Nº 791/2025 

2- CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE TRAJANO DE MORAES 

3- CONTRATADO: BRASIL COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ N.º 

11.210.951/0001-01 

4- OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE 

MATERIAL ESCOLAR PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO PÚBLICO 

5- VALOR DO CONTRATO: R$442.102,48 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, 

CENTO E DOIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS)  

6- PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

7- ASSINATURA: 30/05/2025 

8 - FISCAL DO CONTRATO: LEONARDO 

REZENDE FAGUNDES, MAT 4016 
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HOMOLOGAÇÃO 06/2025                                

   

A Secretária Municipal de Assistência Social, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a 

plenária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Trajano de Moraes no 

dia 22 de maio de 2025, homologa a RESOLUÇÃO 

03/2025 que Aprova a Renovação e atualização do 

Registro de Funcionamento do Centro de 

Referência de Assistência Social – CREAS de 

Trajano de Moraes. 

 

Trajano de Moraes, 22 de maio de 2025 

 

Giovanna Lima 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

PORTARIA Nº. 548/2025 

Admite servidor cedido. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - ADMITIR o(a) servidor(a) efetivo(a) 

Sr(a) LEONARDO REZENDE FAGUNDES – 

Professor A III-K, matrícula nº. 028.919, com ônus 

para este Município, a partir de 02 de junho de 

2025, cedido pelo município de Macaé, através da 

Portaria nº. 1.188/2025.  

Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 02 de junho de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Trajano de Moraes, 30 de junho de 2025. 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 549/2025 

Concede Cessão de servidor. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER Cessão ao servidor efetivo 

desta municipalidade Sr. ICARO CARIELLO 

MEDEIROS – Cirurgião-Dentista, matrícula nº.  

 

 

 

 

 

4626, com ônus para o Município de Cordeiro, a 

partir de 01 de julho de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 01 de 

julho de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Trajano de Moraes, 30 de junho de 2025. 

 

RILDO GONÇALVES NEVES 

Prefeito 
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